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1 OBJETIVO(S) 

 

Orientar coordenadores de disciplina do curso de Graduação de Enfermagem, quanto aos trâmites 
necessários para a solicitação de campos para atividades teórico-práticas nos hospitais da 
Secretaria do Estado da Saúde de Santa Catarina. 

 

2 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

    

2.1 Baixar o modelo de solicitação para atividades teórico-práticas. 
 
2.2 Abrir o documento Word baixado anteriormente. 
 
2.3 Preencher os nomes do(a) coordenador(a) do curso e do(a) coordenador(a) da comissão de 
estágios. 

 

 

2.4 Preencher o código e nome da disciplina para qual irá solicitar o campo de atividade teórico-
prática. 

 

 

2.5 Preencher o ano e o semestre quando a atividade será realizada. 

 

 

2.6 Preencher o nome do hospital e o setor que se pretende realizar as atividades. 



 

 
 

 

 

2.7 Preencher o período em que as atividades irão ocorrer e o total de dias em campo. 

 

 

2.8 Preencher o número total de alunos, o total de horas por aluno e como será a divisão de 
alunos por grupos. 

 

 

2.9 Preencher os dias da semana e horários que serão realizadas as atividades. 

 

 

2.10 Preencher a carga horária total de atividade teórico-prática de todos os alunos. 

 

 

2.11 Descrever as atividades que serão desenvolvidas durante o período de atividades. 

 

 



 

 
 

2.12 Salvar o documento e enviar para a Comissão de Estágios pelo e-mail 
enfermagem.estagios@contato.ufsc.br  
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